LEI N° 9.537, DE 26 DE MARÇO DE 2008

Autoriza o Poder Executivo a outorgar cessão de uso de bem público precedida da execução de obra e dá outras providências.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar, mediante procedimento licitatório, cessão de uso de bem público precedida da execução de obra, tendo por objeto a reforma e a revitalização das atuais instalações do Mercado Distrital do Cruzeiro, localizado nos lotes 1 a 39 da Quadra 16 da 1ª Seção Suburbana, para implantação de centro de atividades de comércio de alimentos e gêneros alimentícios, gastronomia, lazer, entretenimento e atividades afins, por conta e risco do cessionário.

§ 1º - A cessão de uso de que trata o caput deste artigo dar-se-á sob o regime de arrendamento, aplicando-se, no que couber, o formato estipulado no Decreto-Lei Federal nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, e na Lei Federal nº 9.636, de 15 de maio de 1998.

§ 2º - VETADO

§ 3º - Constitui ônus do concessionário assegurar a continuidade do funcionamento das atividades econômicas dos atuais permissionários, assim como garantir o espaço atualmente ocupado, durante e após a execução da obra, nos termos do que dispuser o regulamento desta Lei. 

§ 4º - Para a realização da obra prevista no caput deste artigo, o Poder Executivo poderá aportar recursos correspondentes a até 30% (trinta por cento) do valor total da obra. 

§ 5º - Alternativamente, poderá o Poder Executivo realizar contrato de parceria público-privada para a cessão de uso a que se refere o caput deste artigo, observada a legislação municipal e a legislação federal.

Art. 2º - A cessão de uso será onerosa para o cessionário, mediante o pagamento de valor de outorga inicial ou periódica, conforme vier a ser definido no edital de licitação respectivo, cabendo ao cessionário todos os investimentos necessários à execução total ou parcial da obra e à conservação, administração e exploração do empreendimento.

Art. 3º - Caberá ao cessionário, para amortização de seu investimento, a administração e a exploração comercial do empreendimento descrito no art. 1º desta Lei.

Art. 4º - Nos mesmos moldes do art. 21 da Lei Federal nº 9.636/98, a cessão terá o prazo de até 30 (trinta) anos. 

Art. 5º - A obra deverá ser realizada conforme projeto indicado pelo Poder Executivo, nos termos e prazos previstos no regulamento da cessão de uso, ficando autorizada a implantação, na área objeto da cessão, de empreendimento com os usos do Grupo III, de acordo com a classificação constante do Anexo X da Lei Municipal nº 7.166, de 27 de agosto de 1996, independentemente da classificação viária das ruas do entorno.

§ 1º - Para a implantação do empreendimento mencionado no caput deste artigo, o Coeficiente de Aproveitamento estabelecido pela Lei Municipal nº 7.166/96 para os lotes mencionados no art. 1º desta Lei poderá ser ultrapassado até o limite máximo de 20% (vinte por cento).

§ 2º - A área permeável do empreendimento de que trata este artigo poderá corresponder a um percentual mínimo de 10% (dez por cento) da área total do terreno respectivo.

§ 3º - Fica autorizada a desafetação do trecho da Rua Cambuí, código de logradouro 011841, constante da folha 47, quadrícula 5448 do Anexo IV da Lei Municipal nº 7.166/96, no trecho compreendido entre o cruzamento com a Rua Ouro Fino, código de logradouro 050714, constante da folha 47, quadrícula 5448 do Anexo IV da Lei Municipal nº 7.166/96, e a Rua Opala, código de logradouro 050263, constante da folha 47, quadrícula 5448 do Anexo IV da Lei Municipal nº 7.166/96, para inclusão na área de implantação do empreendimento de que trata este artigo.

Art. 6º - O regulamento da cessão será instituído por Decreto Municipal, observado o disposto nesta Lei.

Art. 7º - Para atender ao disposto nesta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a adaptar seus instrumentos de planejamento financeiro e, nos termos dos arts. 40 a 43; 45 e 46 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir crédito adicional no valor de até R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) ao orçamento corrente, bem como a reabri-lo pelo seu saldo para o exercício seguinte.

Belo Horizonte, 26 de março de 2008

Fernando Damata Pimentel

Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei n° 1.507/07, de autoria do Executivo)
